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INDICAÇÃO N° 005/2022 DE 26 DE JANEIRO DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

!NIDlCA ao Executivo Municipal que promova 
a construção de calçamento na Rua Neon 
Soles Lopes, no Bairro Bailarina. 

A presente propositura visa atender antigo pleito dos moradores da Rua Neon 
Soles Lopes, no Bairro Bailarina, que há tempos sonham com a pavimentação 
em pedra tosca (calçamento) da referida via. 

A Rua Neon Sales Lopes, logradouro bastante movimentado, possui vários 
moradores, casas e comércios ao longo da sua extensão. No entanto, ainda é 
uma composta de areia e piçarra, que durante o período chuvoso fica 
intransitáveis devido à água acumulada e lama. 

Portanto, reivindico investimento público, tendente a promover o 
desenvolvimento e melhoria na qualidade de vida dos cidadãos que residem 
naquela região. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, 
na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal para que 
promova a construção de calçamento na Rua Neon Sales Lopes, no Bairro 
Bailarina. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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